
PUBLICADO DOC 16/04/2009, PÁG. 90 
 
 
 
PARECER Nº 608/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA  E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 665/06. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilberto Natalini, que visa 
determinar a realização semestral  de palestras para conscientização do valor da 
solidariedade e contra a prática de qualquer forma de preconceito e discriminação. 
Segundo a propositura, as palestras ora determinadas farão parte do processo 
educativo integral dos alunos do ensino fundamental, visando não só  sua capacitação 
intelectual e física, mas, especialmente, sua formação ética como futuros cidadãos 
participativos e seres humanos plenos. 
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei. 
De fato, de acordo com o art. 9o, inciso IV, da Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, cabe à União, em colaboração com os 
Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelecer competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos 
e seus conteúdos mínimos, de forma a assegurar formação básica comum. 
Compete, dessa forma, ao Conselho Nacional de Educação fixar o currículo mínimo 
comum (art. 9º, § 1º, letra “c”, da Lei Federal nº 4.024/61, com a redação dada pela 
Lei nº 9.131/95). 
Cabendo aos Municípios baixar normas complementares para o seu sistema de ensino 
(art. 11, inciso III, Lei Federal nº 9.394/96), sistemática essa reafirmada pelo art. 26, 
“caput”, do diploma acima mencionado: 
“Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 
por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela”. 
Cabe ao sistema municipal de ensino, portanto, contemplar a parte diversificada do 
currículo escolar, visando a atender as peculiaridades locais. 
Há que se observar ainda  que já não mais existe impedimento em nossa Lei Orgânica 
para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria. 
Com efeito, a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a 
prestação de serviço público – expressão dentro da qual se insere a inserção de 
matéria em grade curricular -  foi abolida de nossa Lei Orgânica Municipal através da 
Emenda nº 28/06 que alterou a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 37. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
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